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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

 

Lei nº 2.463/2024, de 18 de julho de 2024. 
 
 

Denomina via pública municipal como 

Estrada Municipal Batista de Oliveira (Batistão). 

 

JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO, Prefeito Municipal de Formigueiro, faz saber em 

cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Para a via pública identificada como FO-025, com início no entroncamento com 

a estrada do Faxinal do Meio, indo até o entroncamento com as estradas da Estância do Meio 

e Sossego, trecho de aproximadamente 4,4 quilômetros, será dada a denominação de Estrada 

Municipal Batista de Oliveira (Batistão). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro 

Em 18 de julho de 2024. 

 

 

Jocelvio Gonçalves Cardoso 
                                Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 

Fabiano Ilha da Luz 

Secretário Municipal da Administração   
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